
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 10/2012                                            

Florianópolis, 30 de julho de 2012.

Assunto: Fluxo do processo de requerimento de colaboração técnica no IF-SC

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 11.892/2008 de 29 de dezembro de 2008 e pelo Estatuto do  
IF-SC;

Considerando a Resolução nº 22/2012 do Conselho Superior;

RESOLVE:

Art.  1º  Normatizar  o  fluxo do  processo  de  requerimento  de  colaboração  técnica  no   Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina durante o período em que o Colegiado de 
Desenvolvimento de Pessoas (CDP) estará preparando a resolução de regulamentação.

Art.  2º O processo de requerimento de servidor do IF-SC para prestar colaboração técnica em 
outras instituições deverá ser  protocolado na Coordenadoria de Gestão de Pessoas (CGP) devidamente 
instruído, constando o parecer da Chefia Imediata e do Diretor Geral do Campus, e enviado à Diretoria de  
Gestão de Pessoas da Reitoria. 

Parágrafo Único: No caso de servidor da Reitoria, deverá constar no processo o parecer da Chefia  
Imediata e do Pró-Reitor.

Art. 3º  O processo de requerimento de servidor de outras instituições para prestar colaboração 
técnica no IF-SC deverão ser encaminhados à Diretoria de Gestão de Pessoas da Reitoria.

Art. 4º A Diretoria de Gestão de Pessoas analisará os processos referidos nos art. 2º e 3º desta  
Instrução Normativa e dará o seu parecer técnico referente aos aspectos legais da situação funcional do 
servidor e, em ambos os casos, os encaminhará ao Gabinete da Reitoria para análise e despacho da Reitora,  
que decidirá pelo seu deferimento ou indeferimento.

Art.  5º  Os efeitos  dessa  Instrução Normativa  cessarão  a  partir  da  publicação da  resolução do 
Colegiado de Desenvolvimento de Pessoas (CDP).
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